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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000530/2011-82

DECISÃO n.º 180/2013

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado com o escopo de apurar possível armazenamento e transporte clandestinos de combustível no aeródromo de Ceará-mirim/RN, bem como a operação sem licença ambiental por parte do Aeroclube do Rio Grande do Norte (CNPJ nº 08.283.806/0001-46). Conduta que foi objeto dos Autos de Infração de números 2009-032197/TEC/AIDM-0197, lavrado pelo IDEMA e 598711-D, lavrado pelo IBAMA.

Decorreu a instauração de Inquérito Civil nº 007/2010 encaminhado a esta Procuradoria da República pelo Ministério Público Estadual (fls. 02/181).

2.
Após a chegada dos autos, determinou-se através do Despacho  nº 245/2011 (fl. 183) que fosse requisitado ao IBAMA que realizasse vistoria conjunta com o Corpo de Bombeiros Militar no Aeródromo de Ceará-mirim/RN, no local indicado no Auto de Infração do IBAMA (nº 598711-D) e respectivo Relatório de Fiscalização (fls. 67/70), no Auto de Infração do IDEMA nº 2009/032197 e respectiva Informação Técnica (fls. 56/60), bem como no Relatório de Vistoria Técnica do Corpo de Bombeiros nº 101/09 (fls. 74/78).

Após a vistoria, constatou-se que o local permanecia nas mesmas condições indicadas pelo Relatório de Vistoria Técnica nº 101/2009, de 23 de novembro de 2009 (fls.187/195).

3.
Foi determinado, então, pelo Despacho nº 104/2012, que fosse feita requisição ao IBAMA para que realizasse vistoria no Aeroclube do RN, localizado no município de Ceará-mirim/RN, a fim de verificar se estava sendo cumprida a interdição determinada pela autarquia federal através do Termo de Embargo/Interdição nº 513857. Deveria, ainda, o IBAMA informar se havia sido apresentada defesa contra o Auto de Infração nº 598711.

O mesmo Despacho determinou que fosse feita requisição ao IDEMA para que informasse se houve defesa contra o Auto de Infração nº 2009-032197/TEC/AIDM-0195. Foi encaminhada pelo IDEMA a documentação de fls. 206/227, constituindo-se em cópia do processo administrativo instaurado em razão do Auto de Infração já mencionado, o qual culminou na decisão encartada à fl. 227 que aplicou penalidade de multa e paralisação de atividades ao Aeroclube do RN.

As informações do IBAMA estão às fls. 228/235, tendo sido constatado o descumprimento do Termo de Embargo/Interdição nº 513857 e que o armazenamento e manuseio de combustível não mais ocorria naquelas dependências, chegando as aeronaves já abastecidas de Natal/RN.

4.
Também prestou informações o Aeroclube do Rio Grande do Norte às fls. 237/240, informando que interpôs recurso da decisão do IDEMA.

5.
Através do despacho n. 289/2013, determinou-se a elaboração de ofício requisitando ao IDEMA que informe se já houve o julgamento do recurso administrativo interposto, em 13.06.2012, pelo Aeroclube do Rio Grande do Norte da decisão que, nos autos do processo n. 2009-032197/2012, julgou procedente o Auto de Infração e determinou a paralisação das atividades do citado aeroclube.


Havendo necessidade de prosseguir na instrução do feito, a prorrogação do presente IC é medida que se impõe.

6.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal, prorrogar o presente Inquérito Civil por 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Em cumprimento ao Ofício Circular nº 5003/2012-4ª CCR, a ciência da presente decisão à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF se dará mediante cadastro da providência no Único, dispensando ofício ou e-mail.


Natal/RN, 10 de novembro de 2013.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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